
PREFEÍTURAiüMíCiPAL DE BACABAL-MA

mMs, n.'
Proc. n.° 041002/2022

Rubrica;

lERMiiMLClOMEAIOADMmiEmAllim

{:tiNT?.:,Al'í) ,-\l;MiNI‘‘TRATIVO n.“ 04100202/2023
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PRE<;a,0 l-:LE'fRÔMCO II." 042/2022-SRP

ATA Í>E RECíiSTRO DE PREÇOS ,o." 202304100201/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A PR.EFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÍiS DA SECRETARIA

MUNICIPAL PE EDU'C.%€.ÂO E A EMPRESA M A
MF.SOilITA COMERCIO E SERVIÇOS L1"PA..SOB

CRPJ !i." 44.959.870/0001-68, PARA FORN,ECIMENTQ

PE ÁGUA mineral" E GARRAFÔES, PE

INTERESSE PA SECRETARIA MUNICIPAL PE

EPUCACAQ PO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

município de BACABAL/MA, aíravés da SECRETARIA
. s.-r,. Vi ia Coeiiio Dias. CEP
.276.332/0001-24 ncsít atoMA

Por este instrumento, o
MUNICIPAL DE EDIJCACÂO, situada na Estrada da Beia Vista

. inscrito no CNPJ sob o n.’65.700-000. Bacabai

representada pelo SeC!-etária Municipai de Educação, Sra. ROSIL-DA ALVES DOS SANTOS,
do CP!- n." 742.278.403-25 e RG n." 0000051920930 SSF/MA, residente e

idade de Baeabal/M/\. a seguir denominada CONTRATANTE.. e do outro
portadora
tíomicüiòGí'. na c

lado. a ernpi-esa M À MESQUITA COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA sob CNPJ n.
44.959.8/01/0001-08. sediada na Rua 2, fs.° l i, ipem Turu, CEP 65.065-590, São Luís./M.A,

MARIA ALVES MESQUITA sob CPF n.rcptcsentada por sua !-*ropr'ieiaria a Sra.
(,>10.669.243-76 e C. 1. n.'-' 057797062015-0 SSP/MA, a seguir denominada CC)NI.g,4TAPA,

Foriiecimeiiii'0 de,<ESüi.,VEM cdebrai' o pixeicme Termo de Contrato Administratixo  para

Água Míücriii c Garrafées, de ieiteies.se da Secretaria Municipai de Educação do Município
de Bacabal,/MA, üccor,renic da licitação na modalidade Pregão Eieírônico n." 042/2022-SRP e
do PROCESSO ADMINISTRATIVO a.” 1)41002/2022, com pjí.dan-ienio na Lei Federa! n.=>

; dezemliru de 2006. !..ei7 de luiho de 200210 , da Lei Compíementar n° 123, de !4 uc

L384/2019, Decreto Municipal n.° 692/2020, Decreto Municipa!

.520. oe

Municipal n.

apiicando-sc. subsidiariamente. a
seguintes dausulas e condições;

5  ■

ri," 683/202Í).

i.ei Federal rU 8.666, de 2i de junho de 1993, mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

;.nirír,o tern por objeto o Foriiecimenío de ,Âguü iVIiiienti e Carratões, de
Municipa! de Educação do Muaicípio de ííiicabai/.VlA,

Li C presente ct
iiitercsse íLs

Cv’í ,SV>0| li.'.- ÜO

AaEXO i. u Cjual íaz pane integrante c inseparável deste editai.

Secretaria
Ocírô&ko b." 042/2022-SRP. conforme se acha discriminado no

Discrimiüavãc' do objeto e valores da Proposta de Preços;1,2

/s/çc-OüO3.L-●ISua 1Ü -
Tetefonc '



im-h

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

mFIs, n.”

Proc. n.° 04100212022

(feRubrica:

VLR. TOTALLNID. 1 VLR. LMT.DESCRIÇÃO i MARCA QUANT.OB.)ETOITEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

j  .\i:ua Viineral sem gás.
acundicionada eni copo

plástico

capacidade de 20üml.
Caixa c/ 48 unidades.

Água Mineral sem gás.
aeondicionada

garrafa com capacidade
'de 500nl. Faalo c/ 12

_|__unidadeíç  ^

com

: Água Mineral sem gás. |

A(jCA

MINERAL i.M

COPO 200M1.

R$ 45.864,00Unidade i R$ 0.91Fioratta 50.400

AC.UA

MlNFiRAL FM

GARRAFA

500ML
 t
'  ÁGI A

' MINERAL LM | aeondicionada
i  GARRAFA A^arrafa com capacidade

del.SL,

em

em

4

R$ 22.500,00Unidade j R$ 1.50Fioratta 15.000

R$ 3.55 R$ 15.975.00Unidade :4.500Fioratta

A  r * Agua Mineral sem gas,ACiUA . . ,
UNA I aeondicionadaMINERAL EM

.. garrai ao
GARRAFA

com
.sL i i j o

; capacidade de 51

Água Mineral sem gás,
aeondicionada

cm
R$ 8,40 ; R$ 21.000.00Unidade ;2.500Fioratta4

i  AGUA

1 MINERAL. EM I galão com capacidade; Fioratta
■  GALÃO 201. ide 20L. Galão dentro!

em ;

7.500 I Unidade^ RS 10,00 j RS 75.000.005
I

do prazo de validade.
I ENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

: Galão

GALÃO DE j acondicionamento de;
20L PARA I água mineral,

capacidade de

para |

I
com !
20L, iAGL^A

 Garrafão
i  Firasil

RS 36,00 I RS 7.200,00Unidade !200

: Validade dc 06 meses. i
I  R$ 187.539,00V \LOR TOTAL (RS)

cento c oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais

CLÁUSULA SECUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Evdital do Pregão
Eletrônico n." 042/2022-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.”

202304100201/2023, c a Proposta de Preços da CONTR.4TADA.

2.1

CLÁUSULA TER< EfRA- DA EXECUÇÃO DO OB-IE FO

O fornecimento deverá ocorrer em ate 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem

de Fornecimento ou instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal

de Educação:

3.1

EfTURA

- MA 65700-000ir-!ü8. 1-C' ic . ̂ .. v Ç '1

F." V 7Telefonr
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3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, coi/forme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meie de

Termo Aditivo. cbed;':.ido os limites legais.

DOS PREÇOSCLAliSULA Ql ARI A

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRAl.ADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS

187.539,00 (cento c oitenta e sete mü, quinhentos  e trinta e nove reais);

4.1

O cronograma cie desesribolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato.
no> lermos da alínea ' b". inciso XIV do art. 40, da Lei Federal 8.666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

prcvidenciários. llscais e comerciais incidentes, taxa de administração. írete, seguro e

outros necessái ios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CL.ÁIJSIJLAQI ÍNTA DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pa^:tuado no irem 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, apos a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a razenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva corn efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida

.Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PCiFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. emitida pela

Secretaria da Receita 1 ederal, ua sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou .sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto ã Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

remnaridade para com a F azenda Estadual, da sede ou domicílio do lieitaute;

Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos oui’ara com a

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
Certidão Positiva cotn efeitos deFazenda Municipal e Certidão Negativa ou

t-*)

Negativa, quanto a Dívkla Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ede do licitanle, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipai. da sede
ou domicílio do licitante.

a

ou s

5700-000OacaDai - MARua iã :!e bcves;’-

Telefone .
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CRF, emitido pela Caixad) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS

CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por,í'i iiòmica Federa!

rnpo de Serviço;

Justiça í rabalhista. por meio de C ertidão Negativa de Débitose) Para com a

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do  I rabalho;

í) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quaienta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamemo do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pda CONTRATADA.

Nenhum pagamento será e

qualquer obrigação ilnanceira que lhe for imposta, em

inadimpièneia.^sem que isso gere direito ao pleito de reajustainento de preços ou correção
monetária;

íetuado à CONTR.ATADA enquanto pendente de liquidação

virtude de penalidade ou
5.2

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
conce. neiUes diretas ou .ndiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

pievidcneiarixis. impostos. ta.\as e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obi igações ora assumidas.

CLÁUSl LA SFATA - DA GARAjNTíA DE QUALÍDADE

deverá obedecer6.1 A CONTR.VI ADA responderá pela qualidade do objeto, que

rigorosamente às regras contidas no PREC.ÃO;

6.2 O Fornecimento ein uesacordo com as disposições do presení

CONTR.AT.\D.A, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 042/2022-SRP, e seus anexos,

sendo de sua i.iteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

contrato será devolvido àIV

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTEIUAÇOES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no lornecimento do

objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTR.VFADA, as mesmas sejam

consideracias viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da

8.666. de 1993;

Lei Federai n.'

vl - WÀ tVv700-0ü0Rua 15; õove

Telefone T'Vi f-
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A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fi/erem necessários, até o iimite de 25% ( vinte e cinco por cento) do
vai'.':- inicia! atuaii/.ado do contrato;

7.J.1 A.-, mouiticações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

nào excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do fermo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Adn.inisíraçào. consoante o Art. 64. da Lei Federal n.'’ 8.666/9.T

no

7.4

DA CESSÃO DO CONTRATOCLAUSl LA On A\ A

A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

8,1

CLÁUSULA NONA - DAS S.4NÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAI,, a empresa vencedora ílcará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento;

Kessaivados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e
Lei i edtial n.

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.1

10.5204)2. pelo descumprimento total ou parcial dc qualquer das

9.1

execução do fornecimento pela9.í,i.l A não observância do prazo da

CONTR.4TADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta e irès décimos por cento) pc>r dia de atraso, sobre o vaioi

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos

86, 87 e 88, da l.ei Federal n." 8.666/93. saKo se o prazo for prorrogaoo

pela CON'1 RA F ANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

cxptdídoí. pela Prefeitura .Municipal de Bacabai/MA. serão tornados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula

deixar de scr cumprida;

9.Í.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão de.scontadas de qualquer importância devida à

-  4m

íil*VK

T<JRA
TAn itnn-- Ã

'■ i■ ■
:!c ■' Icvr -Kua

,07í elefone
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CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmenie. servindo para tanto o presente

instrumento coino título executivo extrajudicial;

Prefeitura Municipal de
nos itens anteriores.

i\'la inexecução total ou parcial do contrato,

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

a9.Í.5

O valor da muita, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento sei a

pa^ai ou rcle\ada muita.

realizado à CX)NTR,ATADA que tenha sido multada, antes de

9.1.6

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN l E E CON PRATADACLAl SELA DÉCIMA

A CC3NTRATADÂ obriga-se a;lO.l

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante cia

dirciamente pelos danos que por si, seus preposlos ou empregados causarem, por

dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

Cláusula Primeira combinada com a lerceira. respondendo
10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
oito) horas, contadas da notiticaçào administrativa à48 (quarenta e

KU.2

CONTRATADA, sob pena de multa;

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a
CO.NT RAl AN'!'E, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

abjeto mencionado na Cláusula Piimena. objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parle integrante deste
iiislruinento;

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDIT AL do Pregão Eletrônico n." 042/2022-SRP;

CONTRATADA obriga-se a entregar a

í; ofiieccr o c

10.1.3

10.1.4

10.1.5

A CONTRATANTE obriga-se a:10.2

Lxigir que a CONllTATADA, fornecer o objeto em estrita obedicncuv ao previsto
no editai;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobserveância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.1

700-000'■ - MA úAua A

Tesetone
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Confcrii e a taiiira emitida peia CONTRATADA, e após corislaíar o íicl

cumprimenlo do ioniecimenlo do objeto, providenciar o competente pagamento.

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

Cílosar as faturas corrcspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.10.2.5

CLÁUSl l.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

CONTRATANTE,pelaunilateralmente

eomunicação judicial ou extrajudicial, nos
Tl.l O contrato poderá ser rescindido

independentemente de qualquer aviso, ou

,->eguintes casos;

1 l.I.I mad.mpiemeiito de qualquer eláusula deste contrato;

11.1.2 falência ou recuperação judicial, insolvência ou

extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11,1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (v inte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

dissolução judicial ou

ri.i.5 Kccusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRAT.ANTIl.

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, tica assegurada a
CONTRATANiTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contraio a quem

entender, inoependentemente de qualquer consulta ou interferência da CONl RATADA;

nesta cláusula, a0  contrato nos termos previstosRe

11.2

.scindindo

CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

1Í.2.Í

iiicxecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua resc.sao. com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSIJL.A DÉCIMA SECUNDA - DOS ÔNUS FISC AIS E LECAIS

O preço e.stabeiecidü no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
Quaisquer tributos ou encargos legais que apiós a assinatura dcsie contrato

0.2.2

12.1
contrato. S

Rua 15 ●ic: Mr',ç -c ● H’,

Tetefonc
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a  ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive suavenham
cxtinçàv*, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicarain na sua revisão
para mais 011 para rrcnos. conforme o caso:

recolhimento de todos os tributos.Será de responsabilidade da CONTRATADA o
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Uslados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

Í2.2

à CONTRATANTE, das
em deeorrência da

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução
importàneias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas,
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração dc legislação pertinente;

12.3

Na hipótese de a CONT RATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
pagamento pela CONTR.4T.\DA. à época própria, de quaisquer encai'gos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhc-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça inlegralmente a exigência
formulada;

do iião
12.4

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.!2.4.i

CLÁTSl LA DÉCLMA l ERCKIRA- DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos 110 cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
considerados como excludentes dedeste contraio pela CONTRATAD.A, somente serão

13.1

responsabilidade e muitas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou dc força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso íoiuíFui ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de
sob pena dc decair do direito de invocar o disposto no item 13. 1 ;

sua ocorrência.

tal reconhecido pela13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como
(CONTRATADA, será concedida prorrogação
acordada euiie as partes, para o
forncciiiiento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

nos prazos conti a luais, a ser
restabelecimento das condições normais de

Cl.ÁUSlILA DÉCIMA QUART A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

/\s despesas dccorientes da pre.sente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consimtados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

14.1

02.04 - SECRLTARiA DE EOUCAÇAO
12.361.001
EDUCAÇAO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

016 ■ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

KLia i5 ;:e 'C

Telefone. Nfii ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

5J3.rTs, n."
Proc. n.“ 041002/2022

Rubrica:

í»2.04 SF.CRFT/J:iA DE EDUCAÇÃO
F2.36E0012.2245 - .iAMUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARK) EDUCAÇÃO
.'.33)0 30.00 - VíAFERÍAL DE CONSUMO

02.11 - M.ANI TENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MENIOFAL
12.36EÜ014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MAl ERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90,30.00 - .DA n.RLAL DE CONSUMO

02.lv- FUNDO MaNUTENÇAO DES. EDUC. BAS. FUNOEB
12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FI NDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MAl ERS AL DE CONSU MO

02.19- FUNDO M/uNUTENÇAO DES. EDUC. BAS. FUNOEB
12.365.0007.2005 - MANU FENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTR ATUALCLAUSl;Lrv I>lúTMA QUINTA

■ < piesenic coniraio passa a vigorar da daia de sua assinatura, e findará dia 31 de
de/.enibro dc .^023.

15.1.

DA EISCALIZAÇAOCLAUSULA DECTMA SEXTA

Marcelo chaves solsa.
326/2021. designado pelo CONTRATANTE, que

à .'cgularização das faltas ou
aplicação das penalidades previstas neste

\ fsealização dcsie Contrato será efetuada por
nomeaüo
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário
deleitos observados, bem como propor a

pela PORI aRÍA N
TO

16.1.

instrumento.

PARyÁC.RAFü PRIMEIRO - .As ocorrências verifcadas dtiranle a execução deste Contrato
serão registradas em relatorio. cuja copia será encaminhada à (fONllUATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, scrn prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRA FADA perante o CONTRA EAN I E.

.A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
iüciusive perante terceiros, por quaisquer iiregulandades, imperfeições

PAR At, RAFO S i G U N Dí)
CONTRAlADA
técnicas ou vícios no iornecimenio, e na ocorrência destes, não impiiea corresponsabilidade do
CONTRAI .ANTE oii dc seus agentes e prepostos.

CEaUSEEa DEC í Ai a SETÍMA - DAS COMUNICAÇÕES

u:5 7 00-000

Teieíonf,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.° B\Â
Proc. n.° 041002/2022

m
Rubrica:

Qualquer comunicação entre as partes a respeito cio presente Contrato, s(S produ/irá
legais st proc-.-sada por escrito, mediante protocolo ou ^ : ''ro rncic dc registro, queeleitos

17.1

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicaçòe'' verbais.

Cl.ÁlS L üEt l.M \ on .AVA - DA HABILH AÇAO

A CON'TRA'1'ADA terá que manter durante a e.xecução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

Cl.ÁlSCÍ.A DÉCIMA NONA-DA FDBLICAÇAO

O .xvirato do presente Contrato será publicado pelo CONTDAT.AME no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n."" 8.666

10..020, .sendo a publicação condiçãoJc 21 de junho de . 993. e art. 4'’ da Lei Federal n.
O

19.1^ \

indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VICÉSÍMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação20.Í

CLÁUSULA VK,ÉSfM.\ PRLMEÍRA- DAS DISPOSIÇÕES CERAlS

I odas as comunicações ou notificações relativas  a este contrato serão env iadas paru os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

i odas as corre;spondèncías e acordos anteriores  à data da assinatura deste contiato serão
considerados sem ereito. e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.1

21.2

V
A CTINTRA FAD.A declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

lécrúcas. dos documentos e demais condições contratuais, não podendo.especificações
21,3

pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento do.s mesmos, para isentar-se
' responsabilidade pela entrega incorreta do produto;ÉIC

,\ tolerância ou o não exercício, pela CONIRAI ANIE, de cjuaisquei direitos a ela
assegurados ireste coriirato ou na _
renúncia a qualquei desses direitos, podendo a CONTRAT.ANTE e.Kcrcitá-los a qualquer
tempo;

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.o66/93 e
1Ü.520/2002, para sua execução.

1 egislação em geral, não importará em renovação ou

n.‘’

21.4

2L5

CLÁUSULA VK.LSÍMA SEGUNA - DO FORO

0' :5 .acíír.ai - MA b5'00-000Rua 15 A

Teiefor;-.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

513,-is. n.''

?foc.n.° 041002J2022

f; V '
Rubrica:

22.1 As partes contratantes degem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/VIA, com renúncia
tjualqucr i.iníro. por mais privilegiado que seja. para dirimir as questõesexiiressa

decorrentes deste contrato e de sua execução;

a

F assim, por eastarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA. 0.'^ de março de 2023.

r\

'^kOSlLDA ALVES DOS SANTOS

Secrciária Mimicipai de Educação
Porlaria n." 06/2021

Responsável Legal pela CONTRA íAi^ TE

Assinado deforma digitai prr
MARIA ALVES

MARIA ALVES

MESQU1TA:01 066 MESQUITA:01066924í76
Dados: 2023.03.03 15:20:22

-03'00’924376

VI A MESQI ITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CMM n." 44.959.870/0001-68

MA Rí A 2\LVES MESOUITA
CPF n.° 010.669.243-76

Rü n." 057797062015-0 SSP/FvIA

Proprielária

Res/x)nsável Legal pela CONTRATADA

:ÍÁ :,.3.'aO-OÜORua. Ibílé J  - .

Telefone
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

51J1FIs. n."

Proc. n.° 041002/2022

kubrica:

\1 A MFSQl ITA COMFRCIO ¥ SERVIÇOS LTDA
('NP.I n 44,P39.870'00(n mS

Rua 2. n. ’ ! !

NESTA
.  ipeni Turu. ( 1 ,1’ 65.065-590. São I.uís/MA

ASSUNTO: ORDEM DL FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

NIUNICÍPIO DE B.VC.ABAL/MA. através daPor este instrumento, o

SECRETARI.V MUNTCiPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Beia Vista, s/n. Vila
Coelho Dias. CEI’ 65.700-000. Bacaba! - MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 25.276.332/0001-24

representada pcio Secretária Municipal de Educaçãca Sra. UOSILDA ALVES DOSneste at-;-

SANTOS, portadora do CPi n.” 742.278.403-25 e RCÍ n.® 0000051920930 SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Bacabal/M.A. a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através

V! A MESQUITA COMERCIO E SERVíCOS LTDA sob CNP.J

11. Ipem Turu, (:EP 65.065-590, São Luís/MA,
Sra. MARIA ALVES MESQUITA sob CPF n.®

desta, autorizar a empre.sa
n." 44.959.870/0001-68. sediada na Rua 2. n.

representada por sua Proprietária a
010.669.243-76 e C. 1. n.® 057797062015-0 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA,

a  iniciar a execução do íiON TRATO ADMINISTR.ATIVO n.'' 04100202/2023. referente ao

Forneeiniu.io (k Água Miiíetaí e Oarrafões, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação do Muuicípií» de Batabal/MA, conforme Pregão ESetròsiieo n." 042/2022-SRF.

Bacabal/M.A. 03 de março de 2023.

.Atenciosamente,

dos sa.ntos
Sccrelaria Municipal de Educação

Parlaria nd 06/2021

Responsável Legal pela CONTRATAISTE

2023RECE.Bl EM.

Assinado de forma digital por
MARIA ALVES

MESQUITAtC 10669 MESQUITA:ü1060924376
Dados: 2023.03.03 15:20:33
■03'CO'

MARIA ALVES

243,76

VI A MESQUITA COMERCIO E SERVÍCOS LTDA
CNPJ n.® 44.959.870/0001-68

Hua Io : 't o VVD

Telefone:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.° 041002^022
Rubrica:

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTIT\TO n.“ 04100202/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 042/2022-

SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e M A MESQUITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA sob
CNP.I n.° 44.959.870/0001-68. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento

de Água Mineral e Garrafões. de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA. VALOR: R$ 187.539.00 (cento e oitenta  e sete mil, quinhentos e trinta e nove

reais). DATA DO CONTRATO: 03 de março de 2023. VIGÊNCIA: Início: 03 de março de
2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO. 12.361,0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO

EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19

-  FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

/ 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005 -

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.
SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação,

pela CONTRATANTE e a Sra. MARIA ALVES MESQUITA ~ Proprietária, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 03 de março de 2023.

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11

12.365.0007.2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em, O ̂  / ̂  ̂ / 2023

Nome:

Rua 15 de Novemoro. 229 - Centro. Bacaba! - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0033



Publicação: 06/03/2023

CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO

ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO

E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E

DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.19

MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.

12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

/ 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS.

FUNDEB. 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA

EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. SIGNATÃRIOS; Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela

CONTRATANTE e a Sra. MARIA ALVES MESQUITA -

Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 03 de março
de 2023.

FUNDO

Página 4 Diário Oficial Eletrônico Edição n° BAC20230306

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.a 04100201/2023. PREGÃO

ELETRÔNICO N.o 042/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE e M A MESQUITA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n.a 44.959.870/0001-68.

ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento

de Ãgua Mineral e Garrafões, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR:

R$ 187.539,00 (cento e oitenta e sete mil, quinhentos e

trinta e nove reais). DATA DO CONTRATO: 03 de março de

2023. VIGÊNCIA: Início: 03 de março de 2023; Término: 31
de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.03 -

SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E

COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE

SAUDE. 19 10.302.0002.1202 ACOES DE

ENFRETAMENTO AO COVID-. 3.3.90.30.00 - MATERIAL

DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-

FMS. 19 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO

AO COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /

02.17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ebl
dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595fl38f5d0bd7b

10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO

BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 -

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE

ESPECIALIDADES. 3.3.90.30.00

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA

E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 3.3.90.30.00 - MATERIAL

DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS

SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela

CONTRATANTE e a Sra. MARIA ALVES MESQUITA -

Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 03 de março
de 2023.

MATERIAL DE

MUNICIPI Assinado de
forma digital por
município DE
BACABAL06014

351000138

ODE
BACABAL:
06014351 Dados:

2023.03.06
17:59:34 -03'00'W 000138

PREFEITURA
Diário Ofical do Município

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38 Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de

março de 2014 [
código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ebl
dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595fl38f5d0bd7b

Prefeito Edvan Brandão

Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99) 3621 0533

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.^ 04100202/2023. PREGÃO

ELETRÔNICO N.e 042/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e M A MESQUITA COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n.o 44.959.870/0001-68.

ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento

de Ãgua Mineral e Garrafões, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

VALOR: R$ 187.539,00 (cento e oitenta e sete mil,

quinhentos e trinta e nove reais). DATA DO CONTRATO: 03

de março de 2023. VIGÊNCIA: Início: 03 de março de 2023;
Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE

RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO

SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

PFTFEITURA MUMíGPAL DE BACABAL ■ MA

Fi.. n5;_

Proc. ns;

i\cbrica:

üu.

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicação acesse bttps://www.bacabal.ma,gov.br/diariooficial/1572

Edição no n°BAC20230306


